
 
  

 
 

 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL PILAR 

Av. 25 de Julho, 538 – CEP: 95.726-000 – Coronel Pilar - RS – Fone/Fax: (54) 3435 1115 – E-mail: coronelpilar@coronelpilar.rs.gov.br 
“Doe Órgãos, Doe Sangue, Salve Vidas” 

 
 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

M O D A L I D A D E :  T O M A D A  D E  P R E Ç O S  N ° 0 0 8 / 2 0 1 2  

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM/BLOCO 

 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE SEGUROS PARA COBERTURA DA FROTA 

DE VEÍCULOS E IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, CONFORME 

DETALHADO ANEXO V DO EDITAL E DE ACORDO COM AS NORMAS 

TÉCNICAS VIGENTES. 

 

O MUNICÍPIO DE CORONEL PILAR , através da Secretaria Municipal da Administração e 

Fazenda, na forma do art. 21 § 4º da Lei n° 8.666/9 3, torna pública, para conhecimento dos 

interessados, a RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE TOMAD A DE PREÇOS 

N° 008/2012 , motivada pela impugnação recebida através do Protocolo nº 068/2012 e também em 

razão de ter sido detectada incorreção nas quantidades de bônus de cada seguro, resultando na 

supressão  do item 3.1. do Edital e na retificação dos quantitati vos  da coluna “Bônus a ser 

concedido” existente na tabela do Anexo V , ficando na seguinte forma: 

���� Item 3.1. – INTEGRALMENTE SUMPRIMIDO DO EDITAL  (não haverá restrição à participação de 

empresa em razão da localização de sua filial ou escritório regional). 

���� ANEXO V (PROPOSTA FINANCEIRA) 

Retificação integral dos quantitativos  constantes na coluna “Bônus a ser concedido” da ta bela 

constante do Anexo V, passando a vigorar o Edital d e acordo com a tabela anexa, que 

substitui aquela constante no edital anteriormente à retificação. 

A data para abertura das propostas fica para o dia 04.04.2012, às 10 horas , para não haver 

prejuízo aos concorrentes. 

A presente retificação faz parte constante do edital supra referido, para todos os fins. 

 

Coronel Pilar/RS, 22 de março de 2012. 

Visto. 

 
Cristiano Salvatori 

OAB/RS n° 45.252 

Assessoria Jurídica 

 

 

Rosa Cristina Rebellatto 

Secretária Municipal de Administração e 

Fazenda 
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ANEXO V 

CONVITE N° 008/2012 

P R O P O S T A  F I N A N C E I R A  

 

EMPRESA: ............................................................................................................................... 

CNPJ: ....................................................................................................................................... 

ENDEREÇO: ............................................................................................................................ 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL PILAR  

A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Declaramo-nos de pleno acordo com os termos e condições do Edital Tomada de Preços nº 008/2012, apresentando proposta financeira, 

conforme segue: 

 

ITEM/BLOCO 01 

Para os subitens: 01.01 a 01.10 cobertura para os seguintes serviços: casco + RCFV ; 

• Responsabilidade Civil Facultativa – Danos Materiais, mínimo de R$ 200.000,00. 

• Responsabilidade Civil Facultativa – Danos Corporais, mínimo de R$ 500.000,00. 

• Deve ser contratada Assistência 24 horas. 

Para os subitens: 01.11, 01.12 e 01.13 a cobertura será para somente casco. 

• Deve ser contratada Assistência 24 horas. 

Para os subitens: 01.14; 01.15, 01.16 e 01.17;  a cobertura será para  RCFV 

• Responsabilidade Civil Facultativa – Danos Materiais, mínimo de R$ 200.000,00. 
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• Responsabilidade Civil Facultativa – Danos Corporais, mínimo de R$ 500.000,00. 

• Não deve ser contratada Assistência 24 horas. 

SUB 

ITEM 

VEICULO SEGURADORA 

ATUAL 

VENCIMEN

TO 

BÔNUS A SER 

CONCEDIDO  

FRANQUIA VALOR UNITÁRIO 

01.01 VW Parati 1.8 MI 4P – Gasolina - 2001/2001 (IJZ6908) MAPFRE 12/04/2012 06    

01.02 Ford Cargo 2422 6x2 3Eixos – Diesel – 2005/2005 

(IMN1725) 

MAPFRE 12/04/2012 09   

01.03 Fiat Uno Mille 1.0 8V 4P FIRE – Gasolina - 2003/2004 

(ILO0630) 

MAPFRE 12/04/2012 05   

01.04 Saveiro 1.6 MI - Flex -2004/2005 (IMG4071) MAPFRE 12/04/2012 07   

01.05 Fiat/Doblô Essence1.8 Flex-2011/2012 5P (ISO-4232) MAPFRE 12/04/2012 00   

01.06 Fiat/Doblô ELX 1.8 Flex-2007/2008 5P (INZ-7719) MAPFRE 12/04/2012 07   

01.07 Gol 1.6 MI Power 4P – Flex – 2005/2005 (IMW3348) MAPFRE 12/04/2012 02   

01.08 Fiat /Strada 1.4 Fire Flex  2P -2009/2010 

 (IQK 6034) 

MAPFRE 12/04/2012 03   

01.09 VW Kombi 1.4- 3P-Gasolina-2006/2007- 09  passageiros 

incluído motorista (INM 5552)  

MAPFRE 12/04/2012 09   

01.10 (Ambulância) - M.Benz - Sprinter 313 - Furgão Longo – 

Diesel (IMX4840) 

MAPFRE 12/04/2012 10    
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01.11 Micro Ônibus - Volare A6 – Diesel -2005/2006 - 25 

Passageiros (IMW3358) 

MAPFRE 12/04/2012 10   

01.12 Ducato Combinato Van 2.8 TB - 2002/2003 - 10 

Passageiros (IKZ3784) 

MAPFRE 12/04/2012 09   

01.13 Ducato Munibus 2.8 - Diesel 2008/2009 -16 passageiros 

(IPJ 1087) 

MAPFRE 12/04/2012 03   

01.14 Pampa GL 1.8 – 2P – 1995 (IDP4040) MAPFRE 12/04/2012 06   

01.15 M. Benz LK 1114 – 1987 (IET9576) MAPFRE 12/04/2012 04    

01.16 M. Benz L 1114 – 1988 (IET9600) MAPFRE 12/04/2012 10   

01.17 M. Benz LK 1620 C/3 Eixos -1996 (CFO8729) MAPFRE 12/04/2012 09   

VALOR TOTAL DO ITEM/BLOCO 01  

• CEP de circulação dos veículos: 95.726-000. 

• IS de casco não pode ser valor determinado, somente ao valor da FIPE em 110%. 

• Franquia reduzida. Não será aceita franquia obrigatória, majorada, ampliada ou outra forma que aumentando a franquia reduza o 

prêmio.  

 


